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Mensagem Nº 137/2025  ̶  GAG/CJ Brasília, 16 de julho de 2025.
 
A Sua Excelência o Senhor
WELLINGTON LUIZ
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal

 

                          Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal,

Dirijo-me a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais para comunicar que, nos
termos do art. 74, § 1º, da Lei Orgânica do Distrito Federal, vetei integralmente o Projeto de Lei nº 532,
de 2023, que Fica instituído o Programa Cozinha Solidária Distrital, que dispõe sobre a distribuição
de alimentação gratuita preferencialmente à população em situação de vulnerabilidade e risco
social, incluindo a população em situação de rua, visando à promoção de políticas de segurança
alimentar e nutricional, de assistência social, efetivação de direitos sociais, dignidade humana,
resgate social e melhoria da qualidade de vida.

 

MOTIVOS DE VETO
 

A presente proposição legislativa, embora destinada a promover relevante política pública
de segurança alimentar e nutricional, apresenta vícios que impedem sua sanção.

Nota-se que o projeto de lei em epígrafe contém dispositivos que geram impacto
orçamentário e financeiro direto, como o repasse de recursos públicos para custeio, manutenção e
investimentos em infraestrutura das chamadas Cozinhas Solidárias, nos termos do art. 8º, §§ 1º e 2º do
projeto.

Contudo, não foram apresentados os documentos exigidos pelo art. 16 da Lei
Complementar nº 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), especialmente a estimativa do impacto
orçamentário-financeiro e a declaração de adequação orçamentária e financeira, requisitos indispensáveis à
criação de nova despesa pública. Além disso, não há previsão na Lei Orçamentária Anual vigente para
absorver os custos que decorreriam da implementação imediata do Programa.

Ademais, o Projeto de Lei detalha de forma excessiva e normativa questões administrativas
e operacionais que pertencem à esfera exclusiva do Poder Executivo. Tal situação configura vício de
inconstitucionalidade formal por invasão da reserva de iniciativa do Governador do Distrito Federal,
prevista nos arts. 71, § 1º, IV, e ao art. 100, incisos IV e X, da Lei Orgânica do Distrito Federal, bem como
aos arts. 61, § 1º, II, “e”, e 84, incisos II e VI, “a”, da Constituição Federal, uma vez que interfere
diretamente na organização e funcionamento da Administração Pública.

Tal interferência do Legislativo na gestão pública executiva afronta o princípio da
separação dos poderes, previsto no artigo 2º da CF e no artigo 53 da LODF, prejudicando o equilíbrio
institucional entre os Poderes. Não é outro o entendimento firmado no âmbito do Tribunal de Justiça do
Distrito Federal e Territórios (TJDFT), que tem reiterado a competência privativa do Governador do
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Distrito Federal para iniciar o processo legislativo que tenha por escopo norma pertinente às atribuições e
funcionamento da administração pública:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE – LEI 6.589/20 –
MEDIDAS DE ENFRENTAMENTO À PANDEMIA DE COVID-19 – EPIS –
ADICIONAL DE INSALUBRIDADE – INDENIZAÇÃO - ORIGEM
PARLAMENTAR – PROJETO VETADO - VÍCIO DE INICIATIVA –
COMPETÊNCIA PRIVATIVA DO CHEFE DO PODER EXECUTIVO –
INGERÊNCIA INDEVIDA NA ADMINISTRAÇÃO – ATRIBUIÇÕES DE
ÓRGÃOS PÚBLICOS - REGIME JURÍDICO DOS SERVIDORES PÚBLICOS –
DIREITO DO TRABALHO E CIVIL – SEPARAÇÃO DOS PODERES -
INCONSTITUCIONALIDADES FORMAL SUBJETIVA E MATERIAL –
PROBABILIDADE DO DIREITO – PERIGO DA DEMORA – MEDIDA
CAUTELAR CONCEDIDA – PROCEDÊNCIA DA AÇÃO. 1. Em face da
incidência do princípio da simetria, a competência para deflagrar o processo
legislativo acerca das atribuições, organização e funcionamento da
Administração Pública do DF e do regime jurídico dos servidores públicos do
DF é privativa do Chefe do Poder Executivo, havendo, portanto, um limite
material da atuação normativa do Poder Legislativo. (...) 3. Não obstante seja
concorrente a competência para os entes federados disporem sobre a proteção à
saúde, o artigo 8º, §§ 1º e 2º, da Lei 6.589/20, ao versar acerca de equipamentos de
proteção individual – EPIs, e preconizar que o contato direto do trabalhador com
pacientes possivelmente infectados configura grau máximo do adicional de
insalubridade, gerando inclusive direito à indenização nos casos de
descumprimento da lei, dispôs sobre atribuições de órgãos pertencentes à
estrutura governamental e sobre o regimento jurídico dos servidores públicos
distritais, invadindo, em consequência, a esfera da competência privativa do
Executivo prevista nos artigos 71, § 1º, IV, e 100, VI e X, da LODF, vício de
iniciativa que caracteriza a inconstitucionalidade formal subjetiva das
normas referidas. 4. O desrespeito à Reserva da Administração também
resulta em violação ao Princípio da Separação dos Poderes, tendo em vista
que o adicional de insalubridade, cuja matriz encontra-se no artigo 7º, XXIII,
da Constituição da República, é regido, no âmbito distrital, pela Lei
Complementar 840/11 e legislação correlata, especialmente pelas normas
regulamentadoras aprovadas pelo Ministério do Trabalho, segundo as quais
o direito ao benefício pressupõe a realização de perícia técnica (Acórdão
1247392, DJe de 15/5/2020), preceitos editadas com respaldo na competência
privativa da União para dispor acerca de direitos trabalhista e civil (quanto à
previsão indenizatória) e na exclusiva (quanto à inspeção do trabalho), contida nos
artigos 21, XXIV, e 22, I, da CR, aqui reflexamente violadas, o que também
evidencia a afronta material às disposições contidas nos artigos 14 e 53 da LODF.
5. Presente a probabilidade do direito e o perigo da demora decorrente da vigência
imediata das normas em relação aos servidores públicos. 6. Cautelar concedida.
Procedência da ação com a consequente declaração de inconstitucionalidades
formal subjetiva e material, com eficácia erga omnes e efeitos ex tunc (Lei
9.868/99, 28, parágrafo único), das normas contidas no artigo 8º, § 1º e 2º, da Lei
5.996/17. (ADI 0706234- 53.2021.8.07.0000, Rel. Des. Leila Arlanch, grifou-se)
 

Enfatize-se, ainda, a respeito da violação ao postulado da separação de poderes
na dimensão do vício de iniciativa e da quebra da reserva de administração, o entendimento
jurisdicional firmado pelo Supremo Tribunal Federal (STF):

EMENTA Agravo regimental no recurso extraordinário com agravo. Ação Direta
de Inconstitucionalidade. Lei nº 4.166/05 do Município de Cascavel/PR. Lei de
iniciativa parlamentar que concede gratuidade no transporte coletivo urbano às
pessoas maiores de 60 anos. Equilíbrio econômicofinanceiro dos contratos.
Reserva de Administração. Separação de Poderes. Violação. Precedentes.
Recurso extraordinário parcialmente provido. 1. O Supremo Tribunal
Federal tem declarado a inconstitucionalidade de leis de iniciativa do poder
legislativo que preveem determinado benefício tarifário no acesso a
serviço público concedido, tendo em vista a interferência indevida na gestão
do contrato administrativo de concessão, matéria reservada ao Poder
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Executivo, estando evidenciada a ofensa ao princípio da separação dos
poderes. 2. Não obstante o nobre escopo da referida norma de estender aos idosos
entre 60 (sessenta) e 65 (sessenta e cinco) anos, independentemente do horário, a
gratuidade nos transportes coletivos urbanos esteja prevista no art. 230, § 2º,
da Constituição Federal, o diploma em referência, originado de projeto de
iniciativa do poder legislativo, acaba por incidir em matéria sujeita à reserva
de administração, por ser atinente aos contratos administrativos celebrados
com as concessionárias de serviço de transporte coletivo urbano municipal
(art. 30, inciso V, da Constituição Federal). 3. Agravo regimental não provido.
(ARE 929.591- AgR, Rel. Min. Dias Toffoli, grifou-se)
 

Portanto, diante dos argumentos jurídicos apresentados, comunico que opus veto total ao
Projeto de Lei nº 532, de 2023, em oportuno solicito aos Membros dessa Casa Legislativa a sua
manutenção.

Na oportunidade, renovo a Vossa Excelência e aos demais Deputados Distritais as
expressões do meu apreço e consideração. ​​​​

Atenciosamente,

 

IBANEIS ROCHA
Governador

Documento assinado eletronicamente por IBANEIS ROCHA BARROS JÚNIOR -
Matr.1689140-6, Governador(a) do Distrito Federal, em 16/07/2025, às 17:15, conforme art.
6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 176268100 código CRC= F58B87CC.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Praça do Buriti, Palácio do Buriti, Térreo, Sala T32 - Bairro Zona Ciívico-Administrativa - CEP 70075-900 - DF

Telefone(s): 6139611698
Sítio  - www.df.gov.br

00002-00004467/2025-39 Doc. SEI/GDF 176268100

Mensagem 137 (176268100)         SEI 00002-00004467/2025-39 / pg. 3Mensagem nº 137/2025 (2241602)         SEI 00002-00004915/2025-02 / pg. 3



 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
MENSAGEM Nº 115/2025-GP

Brasília, 26 de junho de 2025.

 

Senhor Governador,

 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, para os fins do disposto no art. 74, caput,
da Lei Orgânica do Distrito Federal, o texto do Projeto de Lei n° 532, de 2023, de autoria
do Deputado Max Maciel, que ”fica instituído o Programa Cozinha Solidária Distrital, que
dispõe sobre a distribuição de alimentação gratuita preferencialmente à população em
situação de vulnerabilidade e risco social, incluindo a população em situação de rua,
visando à promoção de políticas de segurança alimentar e nutricional, de assistência
social, efetivação de direitos sociais, dignidade humana, resgate social e melhoria da
qualidade de vida”, aprovado por esta Casa.

Ao ensejo, renovo a Vossa Excelência os protestos de elevada estima e consideração.

 

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

 

A Sua Excelência o Senhor
 
IBANEIS ROCHA
Governador do Distrito Federal
Palácio do Buriti
Brasília – DF

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 26/06/2025, às 11:52, conforme Art. 30,
do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2213292 Código CRC: 603885EF.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00001-00026260/2025-43 2213292v2

Mensagem Nº 115/2025-GP (174525294)         SEI 00002-00004467/2025-39 / pg. 4Mensagem nº 137/2025 (2241602)         SEI 00002-00004915/2025-02 / pg. 4



 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 

(Autoria: Deputado Max Maciel)

Fica instituído o Programa Cozinha
Solidária Distrital, que dispõe sobre a
distribuição de alimentação gratuita
preferencialmente à população em
situação de vulnerabilidade e risco
social, incluindo a população em
situação de rua, visando à promoção de
políticas de segurança alimentar e
nutricional, de assistência social,
efetivação de direitos sociais, dignidade
humana, resgate social e melhoria da
qualidade de vida.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

CAPÍTULO I

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

Art. 1º O Programa Cozinha Solidária Distrital tem como finalidade fornecer alimentação
gratuita preferencialmente à população em situação de vulnerabilidade e risco social, incluindo a
população em situação de rua, visando à promoção de políticas de segurança alimentar e nutricional,
de assistência social, efetivação de direitos sociais, dignidade humana, resgate social e melhoria da
qualidade de vida.

Parágrafo único. O Programa Cozinha Solidária Distrital é norteado pelo Programa de
Aquisição de Alimentos – PAA e pelo Programa Cozinha Solidária, estabelecidos pela Lei federal nº
14.628, de 20 de julho de 2023.

CAPÍTULO II

DOS OBJETIVOS ESSENCIAIS

Art. 2º São objetivos do Programa Cozinha Solidária Distrital:

I – a promoção e garantia do direito à alimentação previsto no artigo 6º da Constituição
Federal;

II – a garantia de espaços sanitariamente adequados para a alimentação;

III – a regularidade no acesso à alimentação com qualidade e em quantidade suficiente;

IV – a redução da fome e da insegurança alimentar e nutricional;

V – a construção de práticas alimentares promotoras de saúde, ambiental, cultural,
econômica e socialmente sustentáveis;

VI – o atendimento à população em situação de vulnerabilidade e risco social, contemplando
a população em situação de rua;

VII – a disseminação de conceitos de educação alimentar e nutricional, aproveitamento
integral dos alimentos e aplicação de normas sanitárias para manipulação de alimentos;
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VIII – o fomento à produção de alimentos por parte da agricultura familiar e do pequeno
agricultor, que devem ter preferência no fornecimento de alimentos para as Cozinhas Solidárias;

IX – a organização e estruturação de sistemas locais de abastecimento alimentar, articulando
com outros equipamentos públicos e programas de segurança alimentar e nutricional,
compreendendo a produção ao consumo.

CAPÍTULO III

DO PROGRAMA DAS COZINHAS SOLIDÁRIAS

Art. 3º As Cozinhas Solidárias são uma tecnologia social de combate à insegurança
alimentar e nutricional em suas comunidades.

§ 1º As Cozinhas Solidárias constituem elos entre a sociedade e o Estado, com o objetivo de
distribuir alimentos preparados para consumo à população em situação de vulnerabilidade e risco
social, contemplando a população em situação de rua, sendo referência para ações que combatam à
fome e má-nutrição das comunidades locais.

§ 2º As Cozinhas Solidárias podem estabelecer parceria e intercâmbio com instituições,
entidades da sociedade civil e movimentos locais dentro das áreas de cultura, educação, direito à
cidade, cidadania e agricultura.

§ 3º O Programa Cozinha Solidária Distrital pode apoiar e incentivar cozinhas comunitárias e
coletivas já atuantes em comunidades, conforme regulamento definido pelo Sistema Distrital de
Segurança Alimentar e Nutricional.

§ 4º Constam da regulamentação da presente Lei as formas de disponibilização de
equipamentos para processamento e beneficiamento de alimentos, armazenagem e transporte para
as Cozinhas Solidárias, quando necessário.

Art. 4º A distribuição de alimentos às pessoas em situação de vulnerabilidade e risco social,
contemplando a população em situação de rua, deve ocorrer em espaços sanitariamente adequados.

Parágrafo único. As inconformidades relativas ao processo de manipulação, transporte e
distribuição de alimentos devem ser apuradas de acordo com a legislação federal e distrital que
estabelecem critérios sanitários e de segurança alimentar.

Art. 5º As refeições distribuídas dentro das Cozinhas Solidárias devem levar em
consideração o combate à insegurança alimentar e nutricional fornecendo uma base nutricional alta e
respeitando a cultura alimentícia regional.

Art. 6º Cabe à Secretaria de Desenvolvimento Social, ou órgão competente por intermédio
da Subsecretaria de Segurança Alimentar e Nutricional, organizar e estruturar o Programa Cozinha
Solidária Distrital, conforme critérios a serem estabelecidos em regulamento específico.

Art. 7º No âmbito do Programa Cozinha Solidária Distrital, o Distrito Federal, por intermédio
da Secretaria de Desenvolvimento Social, pode firmar parceria com a União, Estados, Municípios,
consórcios públicos constituídos como associação pública e com as Organizações da Sociedade Civil,
conforme disposto na Lei federal nº 11.107, de 6 de abril de 2005.

Art. 8º Para a execução do Programa Cozinha Solidária Distrital, os parceiros de que trata o
artigo 7º desta Lei também podem contratar entidades privadas sem fins lucrativos, conforme o
disposto em regulamento específico.

§ 1º Os recursos financeiros repassados às entidades para custeio do programa, conforme
disposto em regulamento do Poder Executivo, são destinados ao número de refeições ofertadas e
podem ser utilizados para a cobertura de despesas de custeio, manutenção e de pequenos
investimentos, que concorram para a garantia do funcionamento e melhoria da infraestrutura física
dos estabelecimentos.

§ 2º Com o objetivo de uniformizar a execução do Programa Cozinha Solidária Distrital, ato
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da Secretaria de Desenvolvimento Social, deve dispor acerca de modelos de atendimento, valores de
referência, prestação de contas e instrumentos jurídicos a serem utilizados pelos parceiros de que
trata o artigo 6º desta Lei.

Art. 9º O regulamento deve dispor sobre a implementação e a execução do Programa,
especialmente quanto a:

I – requisitos e forma para o credenciamento de entidades privadas sem fins lucrativos, na
Secretaria de Desenvolvimento Social;

II – procedimento de chamada pública de que trata o artigo 6º desta Lei;

III – possibilidade de adiantamento de parcela do valor do contrato;

IV – requisitos para o recebimento do objeto contratado;

V – plano de fiscalização do Programa, com o objetivo de estabelecer as diretrizes e metas e
coibir possíveis irregularidades, bem como adotar providências tempestivas visando a saná-las;

VI – sistemática e instrumentos de controle social;

VII – sistemática de divulgação de resultados, das metas alcançadas, e da programação das
atividades a serem realizadas no futuro imediato.

Parágrafo único. O regulamento deve conter, ainda, cláusula de previsão de realização de
processo de seleção, observando os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade
e eficiência, no caso de existência de mais de uma proposta apresentada no procedimento de
chamada pública e impedimento locacional que inviabilize a execução concomitante pelas entidades
privadas sem fins lucrativos de que trata o artigo 3º.

CAPÍTULO IV

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS

Art. 10º O Conselho de Segurança Alimentar e Nutricional do Distrito Federal – CONSEA–DF
é o fórum de controle social do Programa em questão, no âmbito distrital.

Art. 11º O Poder Executivo deve regulamentar a presente Lei no prazo de 90 dias.

Art. 12º Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação.

Brasília, 26 de junho de 2025.

DEPUTADO WELLINGTON LUIZ
Presidente

Documento assinado eletronicamente por WELLINGTON LUIZ DE SOUZA SILVA - Matr. 00142,
Presidente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, em 26/06/2025, às 11:52, conforme Art. 30,
do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº
62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
PROPOSIÇÃO - VETO AO PL 532/2023

 

CONHECIMENTO EM PLENÁRIO: 05/08/2025

 

Brasília, 22 de julho de 2025

 

Documento assinado eletronicamente por LUCAS DEMETRIUS KONTOYANIS - Matr. 22405     , Assessor(a)
Especial, em 05/08/2025, às 15:07, conforme Art. 30, do Ato da Mesa Diretora n° 51, de 2025, publicado
no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.cl.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
Código Verificador: 2246117 Código CRC: C46FE8A2.

Praça Municipal, Quadra 2, Lote 5, 5º Andar, Sala 5.10  ̶  CEP 70094-902  ̶  Brasília-DF  ̶  Telefone: (61)3348-8275
www.cl.df.gov.br - seleg@cl.df.gov.br

00002-00004915/2025-02 2246117v2

Proposição VETO AO PL 532/2023 (2246117)         SEI 00002-00004915/2025-02 / pg. 8



 
CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL  ​

​PRESIDÊNCIA
Secretaria Legislativa

 
DESPACHO 

 

A Secretaria Legislativa para as providências cabíveis (Art. 212 e 213 do RI).
 

_______________________________________
MARCELO FREDERICO M. BASTOS

Matrícula 23.141
Assessor Especial

 

 

 

 

 

MARCELO FREDERICO MEDEIROS BASTOS

Assessor Legislativo

Documento assinado eletronicamente por MARCELO FREDERICO MEDEIROS BASTOS - Matr. 23141      ,
Secretário(a) Legislativo - Substituto(a)   , em 06/08/2025, às 15:12, conforme Art. 30, do Ato da Mesa
Diretora n° 51, de 2025, publicado no Diário da Câmara Legislativa do Distrito Federal nº 62, de 27 de
março de 2025.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
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